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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).

REQUERIMENTO Nº /2025

DESPACHO

Sala das Sessões em,

Presidente

Nos termos regimentais e com fundamento na Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais normas aplicáveis, venho
respeitosamente REQUERER, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Franca, Alexandre Ferreira,
para que encaminhe a esta Casa Legislativa informações sobre a existência
de estudos, análises técnicas ou projetos em andamento relacionados à
adequação e atualização da Lei Municipal nº 8.011, de 12 de março de 2014,
que dispõe sobre a criação dos Conselhos Tutelares de Franca, em especial
no que concerne às alterações propostas no ofício em anexo e elencadas
abaixo:

ü “ Art. 43 0 atendimento ao público será realizado na sede dos
Conselhos Tutelares, de segunda a sexta-feira, das 8 horas as
18 horas.
§ 1º Os Conselhos Tutelares funcionarão durante toda a semana,
nos dias úteis, no horário das 8 horas às 18 horas na sede.
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I - De segunda à sexta-feira, plantão das 18h0lmin à 07h59mins,
através de telefone celular escalonado entre os conselheiros,
sujeita a alterações na escala conforme necessidade.
II - Feriados, sábados e domingos serão atendidos em sistema de
plantões,
escalonados entre todos os Conselheiros, através do telefone
celular, sujeita a alterações na escala conforme necessidade.
III - Os plantões de finais de semanas iniciarão nas sextas
feiras a partir das 18h01min horas até às 07h59min horas da
segunda-feira pelos conselheiros plantonistas, conforme escala
prévia.
§ 2º Os Conselheiros Tutelares estão sujeitos a uma jornada de
trabalho de 30 horassemanais, acrescidas as escalas de plantão.
§ 3º As horas trabalhadas em plantão serão compensadas no dia
subsequente.
§ 4º O conselheiro de plantão contará com telefone móvel
fornecido pelo Poder Público Municipal, cujo número sera
divulgado à população, juntamente com o número de telefone fixo
do órgão.
§ 5º A escala com as horários do plantão realizados pelos
Conselhos Tutelares, será disponibilizado no site da Prefeitura
Municipal de Franca, respeitando o princípio Constitucional da
Publicidade.
§ 6º O Conselho Tutelar obedecerá uma escala mensal previamente
definida, podendo esta sofrer alterações de acordo com a
necessidade do órgão.”

ü “Art. 50 Os concelheiros tutelares exercerão suas atividades
percebendo mensalmente remuneração equivalente ao valor da
referência “C2”, constante do Anexo Único da Lei Complementar
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Municipal nº 236, de 20 de dezembro de 2013,ou outra que a
substituir, sendo-lhes assegurados, ainda, os seguintes
direitos:

I – cobertura previdenciária pelo Regime Geral da Previdência
Social;
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um
terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - décimo-terceiro salário;
VI - vale-alimentação;
VII - falta abonada;
VIII - abono escolar;
Parágrafo Único- O Conselheiro Tutelar será segurado do Regime
Geral da Previdência Social - RGPS, ficando a Prefeitura
obrigada a proceder aos recolhimentos devidos ao INSS.”

ü “Art.55 Nos casos de licenças regulamentares, por período acima
de 15 (quinze) dias, vacância ou afastamento de qualquer dos
conselheiros tutelares titulares, independentemente das razões,
será convocado suplente no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
para o preenchimento da vaga e a consequente regularização da
composição dos Conselhos Tutelares.”

§ 1º As férias remuneradas dos conselheiros tutelares dos
Conselhos Tutelares deverão ser previstas com antecedência de
30 (trinta) dias, sendo que, no período em que os conselheiros
tutelares estiverem gozando o período de férias, serão
substituídos por conselheiros suplentes.
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§ 2º Os suplentes convocados terão direito a receber os
subsídios e as demais vantagens relativas ao período de efetivo
exercício da função.

O mencionado ofício trata de sugestões encaminhadas pelo
Conselho Tutelar de Franca, que solicita informações quanto à possibilidade
de alterações no sentido proposto acima.

Diante do exposto, solicita-se o devido encaminhamento das
informações, possibilitando a esta Casa de Leis exercer plenamente seu
papel fiscalizador e colaborativo na construção de políticas públicas
eficazes em prol da população francana.

Certos de poder contar com vossa especial atenção, encaminhamos
protestos de elevada estima e consideração e aguardamos por uma resposta.

Câmara Municipal de Franca,
06 de outubro de 2025.

DANIEL HENRIQUE DA SILVA BASSI WALKER ISAAC DE SOUSAPresidente Vice-Presidente

LINDSAY GUIMARÃES CARDOSO MARCELO H. DA SILVA GUILHERMINOPrimeira Secretária Segundo Secretário

MARCO GARCIA CARLINHO PETRÓPOLIS FARMÁCIAVereador Vereador

DONIZETE DA FARMÁCIA ANDRÉA SILVAVereador Vereadora
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KAKÁ CLAUDINEI DA ROCHAVereador Vereador

FRANSÉRGIO GARCIA GILSON PELIZAROVereador Vereador

ZEZINHO CABELEIREIRO LEANDRO ALVESVereador Vereador

MARÍLIA MARTINSVereadora














